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Institui o Conselho Municipal
de Saude e dá outras Provi der:.
cias.

A Preiei ta Municipal de Itapecuru-~Ur.i_m
no ~J de suas atribu1ç5es constitucionais:

Faço saber, em cumprimento ao d í spo sto '
na Lei Organica do r1unicipio, que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:
Capitulo I
Dos Objetivos
Art. 12- Fica Cr~_Jci o Conselho Munlcl

paI de 3aúde-CMS,em carater permanente, como Orgão consulti.'/o'
e de Aase ssor-ament o da Prefeitura Ht.U1icipalde Itapecuru-·j'1irim
Ma, na elaboração e execução do Plano Mu."licipalde Saúde, e cQ

mo Orgão deliberativo do(SUS) Sistema t.Jnicode Saúde~ no âmbi-
to municipal.

Art. 2Q- Sempreju{ze das funç3es do
Poder Legislativo, são competencias do CMS:

I- I)q',flnir as jlrioridades da 3.~
de:

II- Estàbelecer as diretrizes a
serem observadas na_,plabora-
cão do Plano Hunici.pal de S::l'lJ.

,de. "':

III- Atuar na formulação de estr,3,
t~gia3 e no controle da exe-
cução da politica de 3aúde .
Propor' critérios para a pro-
gramação e para aa execuçõ~s
financeiras e orçament~ria I

do Fundo Municipal de Saúde~
acompanhando a movimentação
e o destino dos recursosg
Accmpanhar , avaliar '3 f15(:8.=
lizar os serviços de saude 1

prestadas ~ população pelos
Orgios e entidades p~blicas
e pr-Lvada s integrantes do .3U:J

..
IV-

V-
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VI df" 't" d al""- e J.n~r cr a er i os e qu l.ú.,:~,t8 r3::
ra o f'unc aonarcenuo doz s er v í ç ca I

de saúde públicos e privados, no-

âmbito do SUS;

VlI-de:finir critérios ~)ara a coLeora '
_ A •

Çao de contrs.tos ou convena oe en-

tre o setor público e as entida -

r
. ~!t....Ó ...;

das privadas de saúde, no que

ge à prestação de serviços do
de;

YIII -:aprecia..r pr ev í.ament a os contratoE_

ta..'1

.•. .e convenaos referidOs no inciso !

anterior;

IX -estabelecer diretrizes g_U8JltO ~. -.....
""\J. -localizs.çao e o tipo de unid.oue.s I

prestadoras de serviços de sG.v.d.o
~ , Apuull.c:,;se privados, no ambi to do

SOS;

'--'
(

-ela.borar seu regimento tnt orrio ,

-outras atribuições estabelecidas-

em normaB complementareSe

OAPiTULO!!

XI

DA ESrRtnURA E DO FiJIWIOKAI\;_3NTO

SEÇÃO I

DA CO!.!POSIÇÃO

Art2 32 - O OII':S
",-

,tera a seguinte ccmpo-

8içãütá3) treze membros efetivos, em número paritário, PÚblico e Civil

I - do Governo I,))..rlÍcipal;

a} representante(s) da Secrotária ~e

Saúde do Município;
b) representante(s) da Secretaria' de

Fimiaç8aj

c) representante(s) da Seoretaria de c

. .. _fl' d)
: . d~/~

~-·"_·._~_. ..b""'. ,_· ._._____ __ ... . .

obras;
re~reBentante(s) dá S~cretariade edu-
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é)

r r
dos:

a) representante (s) dos pre~tadores privados
c »rtz-a tados 'pelo SUS ( Cllnicas e i\S:}i;3L~:n·~

(.3 A~bulntori2l);
IIr ~ dos corrtr-at os de f ormaçiio c~ü r-ecur coe '.L:U.:T:;~-~."~

r.os
a) repre~cntante (z) das Escol~s do 19 o 0~ J:~u

sediado no Município:
IV - dos usuários: •
a ) r2presentante. (s) dos errt í dac.e s cu as:::ocia-

b) representante (5) dos Sindic~to~ Patron2i~;
c) representante (s) dos SindiGotoL de Trabalha-

dores Rurais;
d) represéntante

~
(5), das Associações

res de defici;ncias e pstologi8s;
e) R0presentantes dos Sindicatos dOJ Arrum~dc~

res ;
f) Repre~~ntante. (s) da Associaç5o Comerci31

Industrial e Agrícola;
§ 12 - A cada titu1ar do CMS cor-r-esponderá a um .:~l!-

plente;
§ 22 - Será considerado como "~istente para fLlS de

participação no CNS a entidade re[.ul:u·';n2Dte
organizada;

§ jQ ~. A representação
amb í, to Mu.'1Jcipal

dos trabalhallc!j:'EG \}.) S';:)1 no
d •

ser~ dcifinida por indicc-
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-ç ao conjunta das entidades representa tiva d.

das diversar categorias.
§ 42 - O número de representantes de que trata

inciso V do presente artigo nio ser~ inferi,
a 50 % (cinquenta por cento) dos membros
CMS.

Art. 42 - Os membros efetivos e suplentes do CMS
serão nomeados pelo Prefeito ['1unicipal,rne d
ante indicação.

I - da autoridade estadual ou federal correspoJ
dente, no caso de recuperação de órgãos esté

II duais ou federais;
11 - das respectivas entidades nos demais casos
§ 12 - Os representantes do Governo :·junicipal,- ..•serao de livre escol.na do Preiei to.
§ 22,- O Scretário Municipal de Saúde e membro

~
nato do CHS.

§ 32 -.Na ausência du impedimento do Presidente I

a Presidência do CMS, será assumida pelo set
suplente.

, § t1nico - A Presidência do Conselho Municipal dr

Saúde, será exercida pelo Secretario MW1ici'
paI de Saúde, por questões de conveniência I

profissional, o vice Presidente, Secretário
e o Tezoure1ro, serão eleitos pelo plenário!
por maioria absoluta de votos. por um perio

. . - "",- -
do de dois anos, com direito" a reeleição.

Art. 5º - O ~MS reg~r-se-á pelas seguintes dispo-
sições, no que ~e refere a seus membros~

I - o ex~rc!cio da função de conselheiro não se·
rá remunerada, considerando-se como serviço
público relevante1

11 - os membros do CMS serão substituidos caso •
faltem, sem motivo justificado a 3 (três) -
reuniões consecutivas, ou 2 (duas) reuniõe~
intercaladas no per-Lodo de_k m:ses.,J~.?-t 'jttt.J
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. IIr - ce membros elo CUS poderão s er ~3

bstituídos medí.an t e Z olicit aç3

da. entidade ou autoridade respc

sável , apresentada aO Prefeito
MUnicipal

SEÇÃO II
DO FUNCIONA!i:."ZlrI'O

ArtQ 6Q - O cr.:s terá seu fUllCiOl'le.me::c'C

rc~iuo pelas zeguintes noxwas:

I , ,._, - '.
-o or,zac de deliberaçao .max~ma
o pienário;

11 -as sessões plen~ria3 -e e r ao

zadas ordinariamente a cada fina
de mês:, e 8Àtraorclinariru;1cI
te quando convocaã.a.s peLo Pl'G~ i

.'~

·d.~nte ou por requer~ento da J:!E

ioria slnjplc~ dos. S;C~!.:; r,t':':lllbro~;

III -para a xe:üização das sossões SI:;:
, , ,

ra ne cass a..r~a a l)l'8S8nça da mal

r:

ria simples dos meuib r os do C1\':

e para deliberações, a maioria di

luta;
-ôa.da rr:embro do CItIS terá direitoIV
um Únioo voto - ,na seS8ao plena~

v -as decisões do CI:1S -e e r ao conSU08

ciadas em resoluções.
ArtQ 72 - À Socretaria T'lunicilJo,l do Sal

Gi.'

de ~,rcz ta1':i o apoio adulinis trativo ne cessário ao í'wlcicna.r:lell'~O do C:'.:So

,c r í.tro r í.cs :

.\rt2 8g •••Para moLhor deserr:pclJlO do cu:

•
I -considerar:.1-se colaboradora,S do Cr~l;;

as institUições forrn.adora.s de re cu

SOS humanos para a saúde e as erit

dadas representativas do profissio

na.1e e usuários dos s e z'vtí.ç os do

saúde , sem embareo de SUa ,""oJ."ld -í \-,:-;...., .• .,J,.. ~~. 1 A.
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11 -poderão ser convidadas pessoas ou in~
tituições de notória especialização p~
ra assessorar o CMS em assuntos espe-'
cif1cos;

111 -poderão ser criadas comissões inter-'
nas, constituídas por entidades mem-!f
bros do CMS e outras instituições, pa-
ra promover estudos e emitir pareceres
a respeito detemas especificos.

Art. 92 - As sessões plenárias ordinárias'
;(' extraordinárias do CMS deverão ter divulgação ampla e acesso assegurado I

'b1'ao pu. ~lCO.
Paragrafo único- As resoluções do CIV;S bem I

como os ternas tratados em
plenário, reuniões de diri:
tória e comissões, deverão
ser amplamente divulgadas.

Art. 109 - ° CMS elaborará seu regimento t

Interno no prazo de 60 (sessents) dias após a promulgação desta Lei.
Art. llº - Fica a Prefeita Municipal auto-

rizada a abrir crédito especial no valôr de Cr$ 30.000,00 (trinta Mil cruzei
rcaiG) para prover as despesas com a instalação do Conselho Municipal de Sa-

!r'-~.de de Itapecuru-Hirim Esvtado do !-'Iaranhão.
Art. l2Q = Estq_Lei entrará em vigor a paI

tir da data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
r-lando, por-t.ant o ji todos quanto o conhe c í »-menta a execuçao da presente Lei pertecere, que a cumpram e a façam cumprir

tão inteiramente como nela.se contém

RU-MIRH1, ESTADO DO
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE I'I'APECl)-

MARANHÃO, 2 j ~ :tlV.Q_;.ll"-Ü J9 ~J{.

R1~ ~l~.J \. #f)J~- ~
Iw·. \ 'It<1ula 1(J;1'),i./lf!fo._
LVA J.. n.A JOJAli.ll,.I~f1 ,uthttU 'c,;)

L...../ - PREFEI~ MUNICIPAL

Adrn. Risalva S. Rodrigues
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